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- O dominio de carater eminente do Estado
sbbre o territério, nio tolhendo a vida, a pro-
priedade partiéular nacional e estrangeira, a-
tehdendo ao «jfis communicationis», indecli-
nivel na vida internacional, deve ser encon-
trado na base de quaisquer teorias gerais, in-
dicando as relacdes do Estado com o territé6-
rio, mesmo naquela da qualidade, que forna,
errdneamente, alids, o territério elemento ine-
rente ao Estado, confundindo-os. Essa ineren-
cia nio se poderia dar sem a apropriagéo De-
los 6rgdos respectivos, por parte do Estado, do
territério, que lhe serve de basz fisica.

H4, porém, um caso tipico, em que se des-
taca, sobremaneira, a existéncia da personali-
dade moral, que é o Estado, gozando de tddas
as prerrogativas, fora do territ6rio. Tal¥acon-
tecimento se poderia repetir: Trata-se da con-
sagracdo internacional, que teve a existén-
cia do Estado Belga, eujo govérno funcionou

em localidade do Norte da Franca, quando da,

ocupacio da totalidade de seu territério pela
Alemanha.

O territério, entanto, se ‘deve considerar
sempre como base essencial do Estado, em
quaisquer defini¢des, porquanto, mesmo na-
quele caso as forcas e as energias estatais se
concentraram todas no aparelhamento militar
contiguo, para a reconquista do territério, para
normalizar-se o dominio eminente da nagido
belga sobre o solo do pais.

A teoria da competéncia, tdo brilhante-
mente sustentada pela Escola de Viena e ex-
planada por Verdross, pode ser aceita «in li-
mine», com o pressuposto, natural e necessé-
rio de téda e qualquer competéncia resultar
do fato primdrio da propriedade, por parte do
Estado de um determinado territério.
ce que essa combinacdo que seria uma de tan-
tas as operadas, entre as trés correntes prin-
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cipais, em nada diminuiria a subtileza das dis-
tingbes das diferentes espécies de competén-
cia. :

Assim nfio se tornando o territério base
essencial do Estado se o tornaria sempre ne-
cessdrio, sempre condigdo <«sine-quanon» de
sua existéncia normal. Sendo que o liame res-
pectivo seria explicado, antigamente, pelas
doutrinas simplistag da propriedade e hodier-
namente pelos textos institucionais (razdes
primérias da regra fundamental de Kelsen)
nao s6 em relacio A configuracdo geografica
dos Estados, como também, concernentemente
aquelas disposi¢cdes que tornam a propriedade
particular restrita as normas do bem coleti-
vo, tendo a nacdo nos paises antigos, pelag re-
formas agrarias, como nos atuais, pela le-
gislacio promotora da distribuicdo e circula-
cdo da propriedade imobilidria, uma funcéo
de dominio eminente, incontestavel.

De certo modo é engenhosa a afirmacéo

de Nowicow, de que o territério é a ossatura
da Sociedade (estatal). Tratando-se de um
qualquer pais (no sentido em que o entende-
mos, no Brasil, em geografia priméria), sen-
do-lhe o elemento formal o Estado, de que €
expressdo eminente os 6rgéos, do poder, cons-
tituindo-lhe a nagédo o elemento material, é-lhe
o territério a ossatura, a parte mais sélida
déste elemento material.
$ O qualificativo eminente que se d4, in-
tencionalmente, ao dominio estatal, tira-lhe,
em relacio & propriedade particular e & com-
peténcia inter-estatal, tdda a eiva de concor-
réncia e de opressdo, quanto aos particula-
res, pois o Estado s6 poderia subsistir, aten-
dendo ao bem comum da nacdo. Jamais se
podera, pois entendé-lo no sentido «barbaro»
da’ posse ou dominio quiritdrio, dos Quirites
que entanto si eram os homens da lanca, que
4 lanca conquistavam o territério, sabiam res-
peitar as propriedades pre-existentes, no «ager
publicus», que o Império superintendia, para o
progresso coletivo, em casos normais, nio
transformando sua dominacdo em <¢jus uten-
di, fruendi et abutendis.

A teoria da propriedade conferiria, no ter-
ritério do Estado, o campo primério de exerci-
cio elementar de sua soberania (direito de de-
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cidir em 0ltima instancia, ou autonomia, em
face da ordem internacional, em nada impe-
dindo a coexisténcia das competéncias estatais
daquele exercicio decorrentes, quer sejam de
cardter real, territérial strito e lato seusu; pes-
soal, exclusivas ou concorrentemente exerci-
das, sob a égide suprema do Direito.

Impde-se, porém, que se ndo diluam os
contornos reais inegéveis dos arcabouges es-
tatais, transformando-se as nac¢des em mas-
sas uniformes, «gue penetram umas as ou-
tras», destruindo-se fronteiras essenciais a in-
dole natural dos Estados, diversificados, ne-
cesséria e providencialmente, para que se har-
monize, pelo direito internacional, a varieda-
de das comunhdes orgénicas, na unidade do
género humano. §

LR

E assim também se conseguiria no ter-
reno primario das relacbes estatais — o ter-
ritério — opor, vitoriosamente o pensamen-
to unificador de Bergson ao dualismo surpre-
endente de Kelsen: <Il y a un certain ordre de
la nature, lequel se traduit par des lois: les
faits obeiraient 4 ces lois pour se conformer &
cet ordre. Mais si la loi physique tend & re-
. vétir pour notre imagination la forme d'un
commandement quand elle atteint une certai-
ne géneralite, reciproguement un impératif
que sadresse & tout le monde presen-
te eu peu a nous come une loi na,ture
hes deux idées se rencontrent dans no-
tre . eeprit, et font des écharges. La loi
prend ou commandement ce qu'il a d’impe-
rieux. Le commandement recoit de la loi ce
guwelle a de inéluctable.» A esséncia e as con-
dicbes das associagdes humanas, segundo Geor
ges David nfo sdo muito menos diversas em
relacio & esséncia e as condicdes dos orga-
nismos naturais do que se supde que o sejam
as leis da moral humana das da natureza.

As necessidades naturais dos agrupamen-
tos humanos, sem qualquer eiva de «Impene-
trabilidade» territorial, j4 fulminada pelo
velho «jus communicationisy de Victoria, e
com a normal e indesvidvel «sedentariedade»
— se podem perfeitamente harmonizar com as
obrigacOes juridicas e morais decorrentes dos
principios basilares da vida nacional e inter-
nacional.

Dentro da ordem estatal, tradicionalmen-
te, experimentalmente indispenséavel, & organi-
zacdo da vida social, sdo ainda perfeitamen-
te possiveis, ante as estatisticas demografi-
cas internacionais, as delocactes de elementos
colonizadores e civilizadores, para que se ope-
re o fendmeno peculiar das transfusbes étni-
cas e das evolugdes econdmicas e politicas,
propulsionadas e facilitadas pela poderosa ala-
vanca da técnica moderna, mas sempre disci-
plinadas pelo cinzel estatal, dinamizado pelas
crencas, as tradicbes e a inspiracio telurica.

‘Eo aproveitamento das possibilidades e-
conémicas naturais (matérias primas) ou a
sua industrializacio, poderiam se racionalizar,
si o direito internacional iluminasse a esfera,
onde se entrechocam as ambicBes nacionais
primirias que degradam & espécie, segundo o
proprio conceito de Ratzel: <«La denominai-
zone di «popolo primitivos (popolo naturale)
non indica gia un popolo il quale viva nella :
pig@ intima relaizone possibile colla natura.
bensi un popolo che, ci se consenta l'espres-
sione, vive sotto I'imperio de questa... E, poi-
che I'essenza, della storia dell'uomo consiste in
uno sforzo continuo per emancipare sempre pia
completamente la sua met4 intelettuale, mercé
la quale agli @ uomo, da quella materiale, che
lo porrebe a livello degli animali, cosi non é
soltanto entro la nature, ma al disopra di ques-
ta ch’egli si & elevato e non senza che la na-
ture abbia impresso sopra/(il suo essere e nella
forma piad molteplice il proprio segno.»

Dai a importancia ‘e a necessidade dos
esforcos, geralmente desconhecidos, dos o6r-
ghos técnicos (econdmicos e estatisticos) da
Institui¢io Genebrina e da O.N.U. no sentido
de amparar a evolucdo do direito das gentes.
por uma organiza¢do econdmica racional de
tédas as nacoes.

Sem absolutamente poder-se, em sintese
rapida, tracar as observacdes gera.ls relativas
a fixagdo do homem ao sélo e aos mowmentos-
sempre destinados a ésse «sedentaridadey,
quando circunstancias sociais, teluricas ou eco-
némicas a éles o impeliram — pelas multiplas
zonas de atracao maritima, fluvial, continen-
tal ou de acesso as grandes vias —, pode-se
afirmar que tal fixidez estd diretamente ligada
as possibilidades de progresso técnico pela ex-
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ploracdo da terra, permanecendo sempre o ar-
raigamento & patria e a consequente afirma-
cdo juridica de dominio, na razio direta da
produtividade inteligente das coletividades na-
cionais. E essa produtividade inteligente,
dentro de &mbitos geograficos racionalmente
nacionalfzados, por uma atividade estatal pré-
vidente, pode ser, segundo constata o pro-
prio Ratzel, ao contrario do que muitos afir-
mam, favorecida pelos contrastes etnicos dis-
ciplinados, miscigenados, com objetivo comum
e superior, em territério favoravel

Apesar de t@das as vicissitudes histéricas,
com os progressos da éra cristd, acentuam-se
as tendéncias e 0s fenbmenos gerais de <se-
dentaridade» dos povos, mesmo com certa mu-
tabilidade de fronteiras, sé se dando a= des-
locacbes, possiveis para fundagdo de pétrias
novas, porque a terra é ampla e sujeita a u-
ma complexa lei de compensacdes, em todos
os guadrantes do ecumeno. As elevagdes do
movimento civilizador procuram nominalmen-
te as depressdes sociais, para que se tenda
sempre s renovacdes da humanidade pelo e-
quilibrio .superior do «jus communicationis.»

O. «sacae nomades sunt, civitates non ha-
bent» da antiguidade, pouco e pouco vai se
desmentindo pela observagédo real e pelo pro=-
gresso, que impde as populagdes primitivas
uma exploracio cada vez mais racional do
préprio territério. Tal se d4, hoje, por exem-
plo, na Asia Central e Oriental. Mesmo se-
gundo Ratzel, ndo se deveria duvidar, des-
de tempos remotos, que os némades daqueles
Tugares como os ¢«gauchos» da era caudilheus-
ca, sabiam manter a posse e determinar os
confins das regides em que viviam. <O solo
da Mongolia é repartido tdo exatamente co-
mo o da Arabia» (e das regifes pampeanas).
«Montanhas, rochas, cursos d'agua e tambéimn
montes de pedra acumulados artificialmente
servem para assinalar os confins entre as tri-
bus e entre as menores fracdes destasy. «E
que possuem é€les capacidade de organizacdo
politica, pode-se notar da histéria de todos
os povos sedentdrios, que vivem em torno das
sédes das gentes némades do interior da Asia,
em cujos Estados j4 em via de decadéncia,
esta gente introduziu novas e mais sélidas
construgdeg politicas.»

Quanto as formacgdes mais altas, nas re-
gides ocidentais ou ocidentalizadas, pondo de
parte as integracgdes e desintegragdes irrimis-
siveis, — por motivos vitais indesvidveis — to-
da a tendéncia € para a fixagio das fronteiras
de carater etnico ou histérico, ou econémizo,
sob a protecdo dos tratados, que se multipli-

‘cam em nimero e crescem em eficiéncia, peio

interesse coletivo da humanidade, na trans-
formacdo dos marcos ou monolitos divisérios,
em monumentos impereciveis da ordem e do
progresso comuns. Tal tem sido o objetivo
precipuo dos anelos internacionais, concreti-
zados no art. 10 do Pacto da Liga das Nagdes,
para garantia das fronteiras ou consubstan-
ciados no Protocolo de Genebra, nos Pactos
de Locarno e Briand-Kellog, no de ‘Munich e
tratado franco-alemédo de Paris.

DELIMITACAO DO TERRITORIO ESTATAL

Surge, quanto aos limites territoriais um
problema, que foi ventilado por Kelsen e tra-
tado por Schoenborn, porém nio de modo de-
finitivo. E’ a forma de que se deve revestir,
em todas as dimensdes o territério, em virtu-
de do velho principio, aceito com as restrigdes,
que a convivéncia internacional, sobretudo a
contiguidade estatal impdem: «dominus soli
est dominus coeli et inferorum» ou <cujus est
solum ejus est usque coelumy,

.+» Pouco importando a unidade ou descon-

tihuidade geografica, o territério, delimitado
pela harmonia dos critérios juridicos nacionals
e internacionais e, as vezes, a plena concor-
dancia deles «contrariamente & concepcédo cor-
rente, ndo é. uma superficie, uma porcéo niti-
damente delimitada da superficie do globo,
mas um espago a trés dimensdes»... O impé-
rio do Estado se estende abaixo e acima des-
ta sflperficie terrestre... Em realidade, os
territérios dos diferentes Estados, constituem,
geométricamente falando, cénes cujo cume
comum- é o centro da terra. N&o sdo sdmen-
te a latitude e longitude mas também a pro-
fundeza e a altitude, que interessam a acéo do
poder do Estado.

Esses problemas do dominio das profun-
dezas subterrineas e aéreas vio surgindo, mo-
dernamente, dadas as possibilidades cada vez
maiores de seu aproveitamento econémico pe-
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168 transportes ‘ou’ pela’ ‘exploragho de' rique-
gHsCou 'de” energias naturais  conhecidos ou
déscéonhecidas.
-0J -Sendo’ a terra constituida de barisfera,
Htosfera' e“atmosfera, o territério, cuja parte
supérficial estd”situada na litosfera, isto &,
rig i Camada endurecida e exterior do globo,
perfeitamente’ delimitada por seus contornos.
ndo' ¢, portanto, uma’ superficie, relativamen-
te esférica, e sim um sélido, que tem forma de
ﬂfr_-émidé com numerosas arestas, tendo por
vértice o centro da terra.
~'Para que fosse um cone, como diz Kelsen,
seria mecessdrio que a superficie exterior da
parte sélida fosse um circulo, o que seria um
caso particularissimo de forma territorial, que
a ‘geografia politica ainda ndo apresentou.;
Preferentemente, pois, deve-se concebet

q territério como uma pirdmide, pols que, den-
tro dessa forma poliédrica, enquadra-se até o
préprio cone, que se poderia considerar como
piramide de base poligonal regular, com nfi-
mero indefinido de lados.

+.Assim, sendo, a concepgio de Kesen, pe-
la:qual dd ao territério a forma cbnica, tem

say phro ankhehifl

-aq ooimdgoos olnameiiovotas !

um aspecto particularissimo, e nio pode ser
chamada de cientifica, pois que néo é geral.

A piramide territorial, tem como ares-
tas, as verticais, que partindo do centro da
terra, passam pelos contornos do territério,
na superficie, isto €, nas linhas demarcatérias,
e se dirigem a imensidao do espaco, terminan-
do, por hipé6tese, onde a atracdo da terra €
equilibrada pela atragiio de outro corpo celes-
te, onde comegarsd portanto, o territério espa-
cial désse outro corpo.

Podemos, conseguintemente, dividir o
territério, em trés partes:

a) Parte barisférica, que é uma piramide
de base esferoidal e convexa — em li-
nhas gerais, de nimero varidvel de a-
restas, segundo a conformagéo das li-
nhas divisérias;

b) parte litosférica — tronco de pirami-
de, cujas bases (a que toca a barisfera
e a que limita com a atmosfera) sio
esferoidais e que € a continuagédo da pi-
ramide barisféra — a base maior é a
parte superficial do territério;



~TC) pa,rte atmoférica == tronco termina.l da
vz -piramide 'do  territério.. et
SObre a. fixidez dog limites: supﬂrfwla.ls
e-tradicionais, entre os nomades; Schoenborn
susterita @ mesmas opinifo ja -citada. de Rat-
zal: «Il faut® iben admettre gie ceg margues
limitatibes; telles que nous les: rericontrons
aujourd’hii-encore dansg interieur: de l'Asie
etide PAfrique et dontson peut supposer éga-
Jemesitizl’existence dans gquelques parties peu
explorebs! de ‘I"Arabie intérieure ou chez les
tribus d'Indes de l'’Amerique !du: Sud, sont &
peine Spérceptiblesopolis » 'deil: . d'um homme
¢ivilisé] Mais ‘leinomide, galopants 3 trayers
Ieisdegert, dei méme igiie les chasseur dindigéne,
dal’ Afrique traversant les: floréts,.voit trés
dRHoteifient par ‘ded cmdiques insignifiantes
d0terFain ¥l aifranchi ou non la région de
‘paturdge oul/de schdsse réservee &, sa tribn,
et'dl 88t dussi conscient du fait de se trou-
ver “dans une «sphére de ﬂampétende etran-
g@re» zb ;
" fiste fendmeno 44 a ‘idéia’ da importan-
cla, ‘da fixaclo das fronteiras, quando os po-.
vos, libértando-se dds contigénciag de uma
vida econﬁmma, puramente natural;, penetra,m
na fase ‘da exploragio” intensiva, do solo -por
mexos agricolas e industriais. -

De uma, forma geral” poder-se-ia chvwchr-

a.s frontﬂlras em naturais e artificiais, fi-
Xas e va,rlavels ol aneucumenicas; com ag
com'bmagoes que 03 €asos conéretos multi-
phcam, ‘variando os limites por motivos de;
ordem costumexra. natural,  fendendo sempre-

a fu;agao de carater ‘técnico.

Supoe-se que os povos daltAsia’ Me.'nor"-
relatwamente pobres em cursos de’ é,gua, trans+7

mltlram a0s gregos e “Bstes 'Hos romlano

a tendéncia aos limites ﬂuwans Mag a fron-

teira t1p1ca dos romanos & o llmes com’ as
caracteristicas de defesa militar e de precz-
sfio juridica peculiar & sua psicologia.

J4 os povos ‘germamcos_ tiveram tendén-

cia aos «raios econémicos fechadosy, ocupan-
do bacias hidrograficas integras, de que ain-
da s@o testemunhas a ocupacio do Rheno,
nas duas margens em varias secdes pela A-
lemanha e pela Holanda.

Segundo og relatos de Cesar o sistema
tipico de fronteira germénica, era a do ter-

UICAG' KOBENSINO :

1itérig naeional lcercado! por uma’ orla flores-

tal'iou_inhiabitada, ‘cujo’ respeito integral Poit

parte -do vizinhos' ‘éra sinal de sua valentta—
prew.denma. e seguranca.-militar. ind

' As 'zonas frontelnstas aneucumemcaa,
constituem  faixas” dotadas de certa elastici-c
dade (Grenzraum, Grenzriumlicher-Grenzstrei’
fen),  dando=se ' a ooupagio dos .condoniinos,
& proporcic- gue’ aumenta & pressio” deme-
grifica ‘e ‘que esta determina a écumnnida-
de, “pelo’ desbravamento de florestas, irriga-
¢Oes deé desertos,” ou saneamento de regides
insalubres (tal’ € o caso do Sudfo Anglo
Egipeio, das zonas secas do norte da India:
e da. «Jungle» dos Estados Malaios).

Tendo as . lmhas limitrofes dos Estados
modernos um caracter geometrlco e ideal!
nem mesmo guando, ma.ls ou menos coineci-
dem com oS a.mdentes ‘geograficos, que mui-
tas vezes servem de fronteiras as “etnias =
tuzus podem “chamar-se 'naturais, segundo:
pensa, Schoenborn;, ol o «divortium agquarunts:
linha idéal ‘dos picos culminantes, nem semex
pre ‘de fdcil-fixagio geodésica, transformansg
do-se assim, em fronteirag naturais decdihoi+s
tes: artificials..: =i uon o inarmgviteled

As baseadds’ nas’ lm.has aregulasres dosga
mendlanos ‘e para.lelos gurgem cfrenguenteso
mente, entre 08 povos Pragmaticoy de ascersd
déncia amgio-sa,xoma ‘8'has colbrizagbes rdivise
gidas centro ‘e oeste dos Estados Unidos; Casn
njadé. e na. Austré.ha. etc "Tais frontelras po»

_fronten‘a,s subterraneas, como as Sub-.
ma.rmas sa.o naturalmente indistintas, . depenss
déndo da’ faixa ‘litoranes (em. geral de.trés
milhas) "¢ dos problemas de sua fixagho; ques
sezundo alguns autores deve partir da:linha:
inatingida pelo mar alto, de lacordo .Com:ax
tradicio romana, excluindo as reintréncias
que constituam mar nacional e: quedevem:
gser delimitadas para a determinac¢8o do mar
litoral, da linha, que liga os pontos extre-
mos das respectivas barras.

Acresce & faixa litoranea a linha de res-
peito que é considerada por muitos Estados
como necessdria a policia fiscal, sanitaria,
ete. :
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_ Por isso razodvel é a fixacdo de sels
milhas, & faixa litoral, pelo Co6digo Epitécio
Pessoa que as manda contar «da linha da
baixa mar». (art. 53).

Na Inglaterra varia a jurisdicdo do al-
mirantado conforme a linha determinada pe-
lo fluxo ou refluxo.

Relativamente ao limite aéreo do Esta-
do, sendo «latermalmente» as verticais que"' pas-
sam pelas linhas da fronteira, em direcdo ao
centro da terra, nfo tem extensio fixada
com referéncia a altura. Schoenborn a prolon-
ga A regido tipicamente aneucuménica da at-
mosfera, dizendo : «Quat au point de savoir
si I'invention des projétiles cosmiques fusées
(«Raketenflugzeuge») posera un jour sur ce
poit de nouvelles problemes, exigeant de ren-
voyer aux générations a venir»,

A convencio de Paris, sObre direito aé-
reo, de 13 de outubro de 1919 declara, em
seu art. 1.°: Les Hautes Parties Contractan-
tes reconaissent que chague puissanse a la
souveraivété compléte et exclusive sur l'es-
pace atmospherique au dessus de sont ter-
ritoire».

Relativamente aos problemas complexos
e delicados das atividades multiplas e con-
correntes dos Estados, no alto mar (esfera
de competéncia comum dos Estados) quer
sejam econdémicos (transportes maritimos e
aéreos, pesca, repressio aos tréaficos anti-
sociais, estagbes flutuantes e cabos subma-
rinos) ou belicos, parece que a teoria da
competéncia — decorrente da soberania re-
lativa. e normal do Estado, que constrée os
critérios concernentes ao dominip eminente,
ao império, & jurisdigdo, & independéncia, a
conservacio e ao progresso, os resolve satis-
fatoriamente harmonizando os interésses pri-
mordiais do Estado, que encontram a sua me-
lhor proteg¢do num primado bem entendido do
direito internacional.
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Em todos os casos de zonas de influén-
cia, mandatos internacionais, territoriais sob .
arrendamento, ou Estados nio sobera,nbs, su-
Jeitos ‘a influéncia e interésses multiplos, de-
ve-se concordar igualmente com Schoenborn,
que as disposicdes e desenvolvimento da mes-
ma teoria (sobretudo as estabelecidas por
Verdros) podem e devem ser imediatamente
aplicadas, pois ante a inexisténcia de uma
nacio soberana, exercendo o poder Sébre o
préprio territério, ndo se poderia falar em
dominio eminente.

Mas quando & aplicagipo da mesma teo-
ria sbbre o chamado <«Hinterland», é preciso
que se o ndo faga indistintamente aos ter-
ritérios de quaisquer continentes, sob a ale-
gacdo de que no Hinterland ndo é possivel
o exercicio do poder publico. Si os hin-ter-lands
africanos sdo passiveis da adogdo integral
da teoria da competéncia territorial, até con-
corrente, dos paizes colonizadores, que os vém
submetendo a uma série de tratados, nfo o
sdo porém os hinterlands americanos, ‘expres-
sbes territoriais ocupadas h4 largos anos, sob
o critério visceralmente humano, moral e ju-
ridico do uti-possidetis e constitutivo de um
dominio eminente, que se vem reafirmando
por penetracdes mulf.issecula.res, representa-

‘tivas de um esforco colonizador impar e que

se completaram, hodiernamente, pela tele-
grafia e pela aviagao.

Nas regides aneucumenicas subsolares de
valor industrial conexo e de exploragdo, as
vézes, indivisivel e mesmo naquelas onde se
se deveriam aproveitar as energias aéreas
e hidricas, como talves sejam a chaquenha
Boliviano-Paraguai e Brasileira e a das ca-
taratas de Guair4, surgirdo problemas inter-
estatais, que se resolverdo sob o império
imediato do direito internacional, inspirado
no mais sadio respeito & convivéncia, & visi-
nhanga fraternal, dos Estados que devem
honrar ésses dominios providencié'.is.



